
CAMARÁ MUNICIPAL DEGURUPI-TO
Gabinete do Vereador Jair Souza - PMDB

INDICAÇÃO N<V> DE 2017
(Vereador Jair Souza)

GURUPMO

CAMARÁ MUNICIPAL DE GURUPI-TO

PROTOCOLO GERAL 1435
Data: 23/10/3017 Horário: 12:13

Legislativa-IND 269/2017

Indica ao Excelentíssimo Senhor Laurez da

Rocha Moreira, Prefeito Municipal de Gurupi, a

doação de um terreno para a Igreja Assembleia

de Deus Ministério Restaurando Vidas.

Senhor Presidente,

O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais

desta Casa de Leis, após ouvir o douto Plenário, Indica ao Excelentíssimo Senhor

LAUREZ DA ROCHA MOREIRA, Prefeito Municipal de Gurupi/TO, a doação de um

terreno para a Igreja Assembleia de Deus Ministério Restaurando Vidas.

JUSTIFICATIVA

A doação de um terreno para a Igreja Ar Bmbleia de Deus

Ministério Restaurando Vidas, será de suma importância, pois, será um espaço onde

a igreja poderá construir o seu novo templo, onde ofertará mais qualidade e

estrutura física, no atendimento e nas atividades religiosas desenvolvidas perante a

comunidade que frequenta os cultos. Pós, sabemos que a igreja além de

desenvolver e praticar um papel religioso com os seus fieis, ela desenvolve um

projeto social denominado Mão que Restauram, onde leva atendimento social a

população, mas carente da cidade, projeto esse desenvolvidos desde o inicio da
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criação da igreja. Por esse motivo, a doação desse terreno, poderá elevar ainda

mais os trabalhos da igreja junto à população gurupiense.

Pela importância do exposto acima, Indico ao Exmo. Senhor

Laurez da Rocha Moreira, Prefeito Municipal de Gurupi/TO, a doação de um terreno

para a Igreja Assembleia de Deus Ministério Restaurando Vidas.

É a justificativa.

GABINETE DO VEREADOR JAIR SOUZA, aos 23 dias do mês
de outubro de 2017.

JAIRSOUZA
VereaddL- PMDB
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